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 "Valeu a pena? Tudo vale a pena
Se a alma não é pequena"

(Fernando Pessoa)

 

O artigo 5º da lei nº 8069, de 1990, denominada "Estatuto da Crianç a e do Adolesc ente" e c ognominada c om
carinho Eca, logo em suas disposiç ões preliminares, afirma: "Nenhuma c rianç a ou adolesc ente será objeto de
qualquer forma de negligênc ia, disc riminação, exploração, violênc ia, c rueldade e opressão, punido na forma da lei
qualquer atentado, por aç ão ou omissão, aos seus direitos fundamentais" (Oliveira, 1995, p.2).

É evidente que o dia- a- dia demonstra a grande distânc ia que vai do que a lei dispõe para a realidade onde o dispõe.
Basta ler os jornais para enc ontrar, c otidianamente, o relato da displic ênc ia c om que são tratadas questões de
cunho soc ial envolvendo os jovens.

Em seu art. 15 o ECA trata amplamente dos direitos que os jovens (c rianç as e adolesc entes) têm a c ondiç ões
dignas de vida, explic itando espec ialmente o direito à liberdade, ao respeito e à dignidade.

Respeito e dignidade são elementos c entrais na elaboraç ão de um c onc eito adequado de liberdade. Sem estes
elementos, por onde se c omeça a reconhecer o valor de si, e rec iprocamente admitir- se o valor do outro, é difíc il
c riar- se o sentimento verdadeiro de liberdade, aquele ao qual se refere a c idadania, feito de c uidado c om o bem
comum.

No entanto, as prec árias c ondiç ões de vida de uma grande parc ela da populaç ão das metrópoles só rec ebe atenç ão
quando ac ontec em c atástrofes maiores em sua vida diária: inc êndios, inundações, desabamentos. A primeira
violênc ia que sofrem as populaç ões de origem rural, que fluem para São Paulo, está relac ionada à moradia. A
moradia não é a família, mas a idéia de lar, que abriga e protege, tem muito a ver c om a c asa. O lar não é,
necessariamente, um lugar físic o, mas c om c erteza os espaços públic os não susc itam a idéia de c alor e proteç ão
que dá substânc ia à idéia de lar. Dir- se- ia que, no mínimo, a própria noção de família se c omplementa c om a idéia
de um lugar de repouso e abandono dos papéis e, algumas vezes, das másc aras que a vida públic a impõe.

O Eca afirma que toda c riança tem direito à vida familiar e define a família de um modo bastante amplo, procurando
fugir dos estereótipos da família burguesa do c asal e filhos. T rata, mesmo, do que denomina família substituta,
rec onhec endo, desse modo, o direito ao amparo afetivo e material nos anos de formação. O pequeno ser humano é
muito frágil e prec isa proteç ão. Mas essa proteç ão não é, apenas, a c omida e o agasalho. É difíc il c hegar ao mundo,
e as mãos que c uidam devem fazê- lo c om c arinho. O direito que o Ec a supõe está radic ado nesta c oncepção de
ambiente propíc io ao c resc imento, não importando quem são, juridic amente, as figuras adultas que vão servir c omo
mediadoras para o ingresso da c rianç a no mundo instituc ional. O c arinho representa, para a c rianç a, o respeito e a
dignidade que lhe são devidos, e o alimento deveria ser c ompletado c om o pão do afeto. Nada quer dizer a liberdade
para a c rianç a pequena, se ela não enc ontra, à sua volta, adultos que lhe dêem respaldo nos seus tateios da
realidade e lhe assegurem a experiênc ia posit iva de estar no mundo. Penso que é essa a dimensão que o Estatuto
quer dar à vida familiar. Resguardar o jovem da violênc ia, no âmbito doméstic o, signific a permitir que c resça com
uma experiênc ia positiva da c omunidade humana; signific a, ainda, que o mundo instituc ional dos adultos está pronto
a dar guarida aos projetos que os jovens têm para o futuro.

Quando falamos do futuro, falamos de esc olaridade. O Eca reafirma o direito à esc ola, públic a e gratuita, garantida,
formalmente, pela Constituiç ão. A escola é um dos mediadores que, juntamente c om a família, vão dar à c riança
c ondiç ões para o exerc íc io da c idadania. Esta exige a c ompreensão plena da c ultura e das c ondiç ões de vida na
soc iedade da qual se é membro. Na família e na esc ola a c rianç a deve ter ac esso aos bens c ulturais da humanidade,
tão indispensáveis à vida quanto é o alimento para a sua manutenção físic a. A c rianç a fora da esc ola é uma das
grandes c ontradiç ões que a soc iedade prec isa resolver e está vinc ulada ao problema da pobreza. A c rianç a que não
estuda deixa a esc ola por motivos ligados às c ondiç ões materiais de sua existênc ia.

Quando os jovens podem ir à esc ola, muitas vezes seu interesse desaparec e pela forç a do desinteresse que a
escola manifesta por eles. É um impasse de indiferença mútua. O que se aplic a às mãos que cuidam da vida inic ial
da c rianç a vale para a esc ola. Sem respeito à dignidade da c rianç a, à sua família, não se faz o aprendizado
indispensável das letras e dos números e do pertenc imento a grupos soc iais, que transc endem o pequeno universo
da família. Se a esc ola não é c apaz de reter o interesse da c riança, e por fim a própria c riança, ela é inadequada.
T ambém a violênc ia na esc ola não é desc onhec ida. Ela vai desde os c astigos físic os até a estigmatizaç ão do aluno
e a desqualif ic aç ão de seu grupo familiar e soc ial. Não se pode, pois, c ulpabilizar a família pela falta de esc olaridade
dos jovens. Para que os pais possam favorec er a permanênc ia das c rianç as na esc ola, não basta dar à c rianç a a
merenda, o leite ou o livro.

O bom desempenho dos alunos reforç a o bom desempenho da esc ola, restitui a dignidade que ambos perderam
nessa espéc ie de disputa sem glória em que se vêem metidos. Ambos saem dela venc idos, pois sem a educaç ão o
c írc ulo da pobreza e da exc lusão se c ompleta, reproduzindo a miséria.



O  Ec a proíbe terminantemente o trabalho a menores de 14 anos. Neste ponto estamos em fac e de uma das maiores
c ontradiç ões entre o Ec a e a vida real, sem ironia. Primeiro porque o próprio Estado encontra maneiras, para dar
resposta a alguns setores produtivos, de legitimar o trabalho infanto- juvenil e não exerc e fisc alizaç ão sobre pontos
c rític os que sabidamente exploram a labuta dos jovens. Não há respeito ao ser humano em desenvolvimento e muito
menos preocupação c om a c idadania e a dignidade pessoal. O trabalho infanto- juvenil parec e ser o paradigma da
exploraç ão c apitalista. Não há qualquer c ompromisso c om o futuro das c rianças, pois as ocupações que exerc em
aproximam-se muito do trabalho forç ado, não exigem formação profissional adequada e não solic itam
intelec tualmente os jovens.

Embora o trabalho infantil c arac terize uma das falênc ias mais sombrias na aplic aç ão dos direitos soc iais básic os, é
prec iso c ompreendê- lo no âmbito da experiênc ia das famílias. No c ampo ou na c idade o trabalho dos jovens é parte
da c omposiç ão da renda familiar, mas a sua exploraç ão não repercute na soc iedade c ivil, que nem mesmo chega a
c ompreender a extensão do problema, embora tenha reperc ussões fundamentais para a futura vida dos jovens. No
trabalho sofrem mutilaç ões físic as além das mutilaç ões psic ológic as. Não podem freqüentar a escola e arc am, muito
imaturos, c om a responsabilidade do sustento de irmãos menores ou de adultos inc apac itados.

Esses jovens estão exc luídos em várias dimensões: perdem a despreocupaç ão da infânc ia e do momento de
desc oberta do mundo nos jogos e brinc adeiras; perdem o momento adequado do aprendizado formal, da soc ializaç ão
que a esc ola propic ia, do prazer da soc iabilidade e do fortalec imento da c onsc iênc ia do eu e da diferença do outro;
perdem a possibilidade do desenvolvimento físic o que os torne aptos a enfrentar o futuro plenamente c apac itados;
aprendem desde c edo a humilhaç ão do trabalho desqualif ic ado, quando não degradante; desc obrem o valor do
salário de modo negativo, ou porque não são diretamente remunerados -  no c ampo a família é que é c ontratada -
ou porque são explorados por adultos inesc rupulosos, ou por empresas e patrões interessados em garantir o uso da
mão-de- obra barata; c hegam rápido a uma espéc ie de maturidade perversa, feita de exigênc ias maiores do que
podem dar; ganham, c om a falta de preparaç ão adequada, um futuro de reproduç ão da pobreza e da desigualdade,
ou melhor, perpetuam, em seus filhos, a sobrec arga de trabalho c om que se viram assoberbados desde pequenos.
Como afirma José de Souza Martins são adultos nos c orpos de c rianç as. 6 Não há projeto de vida para a c rianç a
pobre que é obrigada a trabalhar muito c edo e sob c ondiç ões extremamente desgastantes, pois que não é só o
esforç o físic o a afetá- la, mas a situaç ão geral de sua vida, apertada entre o trabalho e a impossibilidade de manter
de outro modo a sua sobrevivênc ia. A esc ola e a experiênc ia de uma vida sem trabalho são parte daqueles sonhos
que a c riança nem se permite sonhar.

Adultos põem os filhos para trabalhar porque só c onheceram essa realidade em sua infânc ia. A experiênc ia de uma
vida sem saída, a não ser pelo trabalho, marc ou as famílias desde as suas origens, predominantemente rurais.
Adultos pobres e iletrados são, de modo geral, f ilhos de adultos pobres e iletrados, assim c omo adultos violentos
podem ser frutos da experiênc ia de pobreza e exploraç ão violentadoras que viveram na infânc ia e que se propaga
como fogo e a todos atinge.

O trabalho duro e sem esperança é vivido pela c rianç a c omo destino, c omo a c ontinuação de uma sina que atinge o
grupo familiar e todos os pobres igualmente. Sem escolaridade, marc ado no c orpo e na alma pelo esforç o do
trabalho prec oc e, não é por ac aso que c rianç as e jovens se deixam levar pelo suc esso fugaz que lhes oferec e o
c rime organizado, pelo pequeno tráfic o das drogas de ganho imediato. Entrados nesse c aminho a vida é c urta e sem
saída.

Quando, tangidas ainda pela adversidade de que a pobreza é pródiga, fogem para as ruas, não c onseguem aí
esc apar do infortúnio. A violênc ia de que são vítimas as c rianças e os adolesc entes no espaço públic o é, em si, um
capítulo que está lentamente a ser esc rito, depois do notório massac re da Candelária. 7

Resumindo, embora o Brasil possua uma das mais avançadas legislaç ões de proteç ão aos jovens, há muito trabalho
a ser feito para torná- la efetiva. Convivemos c om o desc aso dos governantes pela vida dos jovens e c om o abuso
das autoridades c onstituídas, violando os direitos mais elementares que o ECA garante às c rianç as e aos
adolesc entes. A mídia burila suas invec tivas, c riminaliza os jovens das c amadas populares, alc unhando- os de
menores e estigmatiza as c lasses subalternas c hamando- as de carentes. A mídia, porém, apenas retrata as
representaç ões mais presentes no imaginário da populaç ão. Os fóruns nac ionais de disc ussão dos Direitos Humanos
ainda estão muito longe de c onseguirem tornar efetivas as disposiç ões e protoc olos internac ionais que o governo
federal firmou nos últimos anos.

 Enquanto um direito formal não se transforma em direito rec onhec ido e intersubjetivamente c ompartilhado, tem- se
que lutar por ele. No c aso do Ec a tem- se que inc luir nec essariamente, não só a guerra c ontra a pobreza e a
violênc ia senão também contra as formas mais insidiosas de disc riminação c omo o preconceito, o estigma e a
exc lusão. Mas vale a pena.
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